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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE 
DATA: 27/09/2009 
HORÁRIO: 14H15MIN 
LICITAÇÃO: CONVITE 30-01/2010 – TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DE 
CABEAMENTO ÓPTICO, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO E O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO, PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BLUMENAU, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 
I DO PRESENTE INSTRUMENTO. 
No dia e hora supramencionados, na sede da Câmara Municipal 
de Blumenau, realizou-se sessão pública para o recebimento 
de propostas dos licitantes participantes para a licitação 
epigrafada, com a presença da Comissão de Licitação 
designada. 
Aberta a sessão, procedeu-se à verificação dos envelopes 
contendo documentos de habilitação das empresas 
participantes. 
Em cumprimento ao disposto no item 4 do Edital, as empresas 
deveriam apresentar no envelope n.º 1 documentos de 
habilitação. Verificou-se no curso da sessão que somente a 
empresa Wi Telecomunicações Ltda ME atendeu todos os 
requisitos constantes nos itens 4.1.1 a 4.1.8 do edital. 
Quanto às empresas Telesystem Telecomunicações Ltda ME e 
Mopen Manutenção e Operação de Equipamentos Eletro-
Eletrônicos Ltda – EPP foram inabilitadas por não atenderam 
a exigência prevista no item 4.1.6 do edital, uma vez que 
os atestados de capacidade técnica apresentados não 
comprovam a experiência da Empresa na execução de serviços 
de manutenção de modo contínuo em rede óptica, lançamento 
aéreo e subterrâneo, projeto geo-referenciado de cabo 
óptico externo, emendas ópticas por fusão e respectivas 
certificações, execução de canalização subterrânea, similar 
e de porte compatível com o objeto do edital do 
quantitativo a ser instalado, devidamente registrado no 
CREA por meio de anotação expressa que vincule o Atestado 
ao Acervo.  
Diante disso, abre-se o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
interposição de recurso pelas empresas inabilitadas.  
Consultada sobre a intenção de interposição de recurso, a 
licitante Wi Telecomunicações Ltda ME manifestou-se 
contrária 
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Finalmente, foi procedida a leitura da mesma, que foi 
achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a 
tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada pela 
Comissão de Licitação e empresa Telecomunicações Ltda ME. 
 
Blumenau, 28 de setembro de 2010. 

 
Dulcenéia de Sousa Roepke 

 
Davi Floriani Coelho 

 
Marjori Simone Tschoeke 

 
Victor de Martins Faria por Wi Telecomunicações Ltda ME 

 


